
LEGISLAÇÃO CITADA

Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 11.788, DE  25 DE SETEMBRO DE 2008.

 

Dispõe sobre o estágio de estudantes; 
altera a redação do art. 428 da 
Consolidação das Leis do Trabalho – 
CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 
5.452, de 1o de maio de 1943, e a Lei 
no 9.394, de 20 de dezembro de 1996; 
revoga as Leis nos 6.494, de 7 de 
dezembro de 1977, e 8.859, de 23 de 
março de 1994, o parágrafo único do 
art. 82 da Lei no 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, e o art. 6o da 
Medida Provisória  no 2.164-41, de 24 
de agosto de 2001; e dá outras 
providências.

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12.  O estagiário poderá receber bolsa ou outra forma de contraprestação que venha a 
ser acordada, sendo compulsória a sua concessão, bem como a do auxílio-transporte, na 
hipótese de estágio não obrigatório. 

§ 1o  A eventual concessão de benefícios relacionados a transporte, alimentação e saúde, 
entre outros, não caracteriza vínculo empregatício. 

§ 2o  Poderá o educando inscrever-se e contribuir como segurado facultativo do Regime 
Geral de Previdência Social.  
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